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Em 18 de dezembro de 2024, foi publicada no Diário Oficial da União a decisão da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de ANTAQ
e, em 18 de março de 2025, foi publicada no Diário Oficial da União a decisão do Tribunal 

CADE
Operação. Como resultado, todas as Condições Precedentes a serem verificadas antes do 
fechamento da Operação foram satisfeitas em 3 de abril de 2025, considerando o decurso do 
prazo legal de 15 dias da decisão do CADE sem interposição de recurso ou avocação e a emissão 
da certidão de trânsito em julgado Certidão CADE . A 
Operação está prevista para ser concluída em 24 de abril de 2025, mediante o cumprimento, em 
tal data, de todas as Condições Precedentes a serem satisfeitas nesta data. 

Em vista da obrigação assumida e da intenção de realizar a Conversão de Registro e a Saída do 
Novo Mercado, e sujeito ao fechamento da Operação, a CMA pretender promover uma única 
oferta que leve em consideração a unificação de três modalidades de ofertas públicas para 
aquisição de ações: (i) a primeira delas a ser realizada em virtude da aquisição do controle da 
Companhia, no contexto da Operação, de modo a assegurar aos acionistas da Companhia o 
preço equivalente ao valor pago por ação ordinária aos Acionistas Vendedores devidamente 
corrigido pela Taxa SELIC; (ii) a segunda delas com o objetivo de realizar a Conversão de Registro; 
e (iii) a terceira delas com o objetivo de promover a Saída do Novo Mercado, sendo (ii) e (iii) com 
o objetivo de simplificação da estrutura corporativa e organizacional da Companhia, 
considerando a aquisição do controle pela CMA, proporcionando assim maior flexibilidade na 
gestão financeira e operacional de suas operações no Brasil, e fornecendo à administração da 
Companhia uma maior capacidade para se concentrar exclusivamente nas operações principais 

OPA Oferta . A CMA entende que a Oferta atende aos interesses da 
Companhia e de seus stakeholders particularmente em razão (i) dos custos de manutenção do 

 
segmento do Novo Mercado da B3, considerando a falta de intenção de captação de recursos 
por meio de emissão pública de ações e a volatilidade do mercado de capitais brasileiro; e (ii) da 
potencial redução da liquidez das ações da Companhia em decorrência da Operação e a 
consequente OPA de Tag-Along que será realizada, dado que o percentual de ações em 
circulação anterior a tais transações excede o mínimo obrigatório exigido pelo Regulamento do 
Novo Mercado. 

Para a realização da OPA, será observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, na Lei n° 
6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Resolução CVM 80, na Resolução CVM 
nº 85, de 31 de março de 2022, no Regulamento do Novo Mercado e no estatuto social da 
Companhia. 

Nos termos do artigo 35 do estatuto social da Companhia, qualquer oferta pública visando ao 
cancelamento de registro da Companhia deverá oferecer preço mínimo a ser calculado com base 
em laudo de avaliação, a ser elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada 

Avaliador Laudo de Avaliação", respectivamente). A escolha do Avaliador é de competência 
da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração da Companhia, 
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PwC Strategy& do Brasil Consultoria Empresarial Ltda.; 

Apsis Consultoria Empresarial Ltda.; e 

Forvis Mazars Assessoria, Consultoria e Planejamento Empresarial Ltda. 
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Pursuant to the aforementioned obligation, as well as the intention to carry out the Registration 
Conversion and the Exit from Novo Mercado, and subject to closing of the Transaction, CMA 
intends to promote a tender offer that takes into account the unification of three types of public 
tender offers to acquire shares: (i) the first due to the acquisition of the Company's control, in the 
context of the Transaction, to ensure the Company's shareholders the price equivalent to the 
value paid per common share to the Selling Shareholders duly adjusted by the SELIC Rate; (ii) the 
second with the aim of carrying out the Registration Conversion; and (iii) the third with the aim 
of promoting the Exit from Novo Mercado, (ii) and (iii) with the purpose of simplifying the 
Company's corporate and organizational structure, considering the acquisition of control by 
CMA, thus providing greater flexibility in the financial and operational management of its 

exclusively on core operations (collectively, the "Tender Offer").  

CMA believes that the Tender Offer serves the interests of the Company and of its stakeholders 
particularly in light of (i) the costs of maintaining the registration as a category 'A' public company 
with the CVM and the listing of its shares in the Novo Mercado segment of B3 considering the 
lack of intention to raise funds through public issuance of shares and the volatility of the Brazilian 

Transaction and the consequent Tag-Along Tender Offer, given that the free float prior to these 
transactions exceeds the minimum threshold required by Novo Mercado rules. 

The Tender Offer will be carried observing the provisions of the Brazilian Corporation Law, Law 
No. 6.385, of December 7, 1976, as amended, CVM Resolution 80, CVM Resolution No. 85, of 
March 31, 2022, the Novo Mercado Rules, and the Company's bylaws. 

Under the terms of Article 35 of the Company's bylaws, any tender offer aimed at canceling the 
Company's registration must grant a minimum price per share to be calculated based on an 
appraisal report, to be prepared by a specialized company with proven experience ("Appraiser" 
and "Appraisal Report", respectively). The Appraiser must be approved in an extraordinary general 



meeting, based on the triple list indicated by the Company's Board of Directors ("Triple List"). 

 

 

PwC Strategy& do Brasil Consultoria Empresarial Ltda.;

Apsis Consultoria Empresarial Ltda.; and

Forvis Mazars Assessoria, Consultoria e Planejamento Empresarial Ltda.

 

 

 

 

   
 

  
 

 

 



















P
at

ri
c

k 
B

ra
g

a
D

an
ie

l 
A

ra
n

h
a

























~
5

.0
0

0





L
in

h
as

d
e 

se
rv

iç
o

|















2019

2022

2021

2020

2023














































































































































